
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                                 PL 108/2018 

 

 

A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito 

Municipal. 

Trata-se de PL que “Autoriza a Prefeitura Municipal 

a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”, com a seguinte redação: 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito 

adicional especial ao Orçamento Fiscal do Município (Lei nº 11.647, de 22 

de dezembro de 2017), até o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) conforme 

segue: 

 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

artigo anterior, serão aqueles abaixo descritos: 

 

Órgão Econômica Funcional programática Fonte Cód. Aplic. Valor  

08.01.00 3.3.50.00.00 8 243 4005 2205 3 1000015 30.000,00 

 

Art. 3º Para atender ao disposto no “caput” do artigo 1º, 

fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do 

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Este Projeto visa, de acordo com a justificativa 

apresentada criar rubrica orçamentária para auxílio financeiro para entidades atendidas pelo 

FMDCA (Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente), além da adequação da 

Lei Orçamentária vigente para a realização dos repasses já pactuados por meio de editais de 

chamamento conforme preceitua a Lei 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Sobre a proposição apresentada, nos termos da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, temos a expor a ementa e os artigos 2º e 12, §4º: 

Órgão Econômica Funcional programática Fonte Cód. Aplic. Valor  

08.01.00 4.4.50.00.00 8 243 4005 2205 3 1000015 30.000,00 



 

 
 

“Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal. 

Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação 

da receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de 

trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes 

categorias econômicas: 

(...) 

§ 4º Classificam-se como investimentos as dotações 

para o planejamento e a execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis 

considerados necessários à realização destas últimas, bem como para os programas especiais 

de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou 

aumento do capital de empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro”. 

Este PL dispõe, ainda, sobre a abertura de crédito 

adicional especial e a referida Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, em seu Art. 40 e 

seguintes tratam do tema: 

“Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de 

despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.  

 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:  

 

I- suplementares, os destinados a reforço de dotação 

orçamentária; 

 

II- especiais, os destinados a despesas para as quais 

não haja dotação orçamentária especifica; (g.n.) 

 

III- extraordinários, os destinados a despesas 

urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública”.  

 

Estabelece ainda, a Lei Federal 4.320/64, que os 

créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei: 



 

 
 

“Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão 

autorizados por lei e abertos por decreto legislativo”.  

 

Dispõe, ainda, sobre a necessidade de recursos 

disponíveis para fazer frente às despesas do crédito especial: 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 

precedida de exposição justificativa”.  

O professor Hely Lopes Meirelles, em Direito 

Municipal Brasileiro, 15ª Edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2006, p.681, ensina sobre os 

créditos adicionais: 

“Os créditos adicionais são, na técnica financeira, de 

três espécies: suplementares, especiais e extraordinários: créditos suplementares são os que 

se destinam a reforçar a verba já prevista no orçamento, mas, que se revelou insuficiente para 

ocorrer às reais necessidades da obra ou do serviço; créditos especiais são os que se destinam 

a atender a despesas supervenientes ao orçamento, mas oriundas de lei; créditos 

extraordinários são os que se destinam a atender a fatos imprevistos e anormais (por ex.: 

calamidade pública)”.  

 

Ressalta-se que a abertura de crédito adicional 

especial é disciplinada na Lei Orgânica do Município, Art. 94, VI: 

Art. 94. São vedados:  

(...) 

VI – a abertura de crédito adicionais suplementares 

ou especiais sem prévia autorização legislativa e sem a indicação dos recursos 

correspondentes.  

Salientamos que o Senhor Prefeito solicitou que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto 

de lei sobre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser apreciados dentro de 

noventa dias a contar do recebimento. 

 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá 

solicitar que a apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias. 

 

A aprovação da matéria depende da votação da 

maioria dos membros, Art.162 do Regimento Interno: 



 

 
 

“Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros”. 

       

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

É o parecer.    

Sorocaba, 18 de maio de 2018. 

 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

         PROCURADORA LEGISLATIVA 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

SECRETÁRIA JURÍDICA 

 


